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No âmbito de uma acção por incumprimento 
intentada nos termos do artigo 169.° do Tra
tado e que põe em causa a compatibilidade 
com o direito comunitário de uma legislação 
nacional, eventuais alterações desta legislação 

são irrelevantes para decidir sobre o objecto 
da acção, quando não tiverem sido imple
mentadas antes do termo do prazo fixado no 
parecer fundamentado. 
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